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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Portaria

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA N° 167/2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/08/2013 à 30/10/2013 à 
Servidora DALVA MARIA DA SILVA SERRA DE SOUZA exercendo a função de merendeira, 
Lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  

 

III – PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1C9E77672E920D861C9277CE5406A9E6
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA N° 166/2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/08/2013 à 30/10/2013 à 
Servidora ANACY SILVA BRAZ, exercendo a função de Professor, Lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  

 

III – PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1C9E77672E920D861C9277CE5406A9E6
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA N° 168 /2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/08/2013 à 30/10/2013 à 
Servidora DEUZA DA CONCEÇÃO DOS SANTOS exercendo a função de professor, Lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  

 

III – PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1C9E77672E920D861C9277CE5406A9E6
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA N° 169/2013 DE 01 DE AGOSTO  DE 2013 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/08/2013 à 30/10/2013 à 
Servidora JOSENILDA CERQUEIRA DE SANTANA, exercendo a função de Professor, Lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  

 

III – PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1C9E77672E920D861C9277CE5406A9E6
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA N° 170 /2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/08/2013 à 30/10/2013 à 
Servidora LUIZA DA SILVA SANTANA TAIXEIRA exercendo a função Agente de Portaria, 
Lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  

 

III – PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1C9E77672E920D861C9277CE5406A9E6
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA N° 171/2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/08/2013 à 30/10/2013 à 
Servidora MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SANTANA SANTANA, exercendo a função de 
Professor, Lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  

 

III – PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1C9E77672E920D861C9277CE5406A9E6
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA N° 172 /2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/08/2013 à 30/10/2013 à 
Servidora MARIA JOSÉ ELOY DE OLIVEIRA exercendo a função professor, Lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  

 

III – PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1C9E77672E920D861C9277CE5406A9E6
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA N° 173 /2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/08/2013 à 30/10/2013 à 
Servidora MARIA JOSÉ ARAUJO DA SILVA exercendo a função de merendeira, Lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  

 

III – PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1C9E77672E920D861C9277CE5406A9E6


